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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: Lígia Clara Brito, filha de Architreclino Brito e de 

Izabel Clara Paixão, nascida aos 16 de julho de 1954, Cédula de Iden-

tidade RG nº 6.688.597, domiciliada e residente em São Paulo, à Rua 

Dona Veridiana nº 484, dirige-se a este Conselho, solicitando o reco-

nhecimento da equivalência de estudos realizados nos Estados Unidos, 

para fins de prosseguimento de estudos em nível superior. 

A interessada fez o seu curso primário, com 4 séries, no Grupo 

Escolar Baltazar Fernandes e em Escola Primária do SESI, ambas em So-

rocaba. A seguir, concluiu o curso ginasial, com 4 séries, no Liceu 

D. Pedro II, em Sorocaba e no Instituto de Educação Estadual "Prof. Sté-

lio Machado Loureiro", em Birigüi. 

Fez, em continuação, a 1ª, 2ª e o primeiro semestre da 3ª série 

do curso colegial, no Instituto de Educação Estadual Prof. Stélio Ma-

chado Loureiro", de Birigüi, SP. 

Em seguida, viajou aos Estados Unidos da América e lá freqüen-

tou, de 26 de agosto de 1972 a 27 de maio de 1975, dois semestres da 

Escola Secundária da Comunidade do Franklin, Franklin, Indiana, EUA, 

onde estudou com aproveitamento as seguintes disciplinas: Inglês, Es-

panhol I, Coro, História dos Estados Unidos da América, Educação Físi-

ca, Sociologia e História Geral e, por haver concluído com bom aprovei-

tamento os estudos prescritos pela referida Escola, obteve o diploma 

de graduação. 

2. APRECIAÇÃO: O pedido encontra apoio na legislação vigente, bem co-

mo na Jurisprudência firmada por este Conselho para casos análogos. A 

instrução do processo atende às exigências da Resolução CEE nº 19/65. 

Os estudos realizados pela requerente podem ser considerados e-

quivalentes, para fins de prosseguimento de estudos, a nível de conclu-

são da 3a série do ensino do segundo grau. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, somos favoráveis ao reconhecimento da equiva-

lência dos estudos realizados nos Estados Unidos da América, por Lí-

gia Clara Brito, a nível de conclusão da 3a série do ensino do segun-

do grau das escolas brasileiras. 
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III - DECISÃO DA CÂMARA: A CÂMARA DO ENSISO DO SEGUN-

DO GRAU adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os Conselheiros: 

Arnaldo Laurindo, Erasmo de Freitas Nuzzi, Hilário Torloni, Rev.Jo-

sé Borges dos Santos Júnior, José Augusto Dias. 

Sala daa Sessões, em 28 de agosto de 1974 

a) Conselheiro JOSÉ AUGUSTO DIAS - Vice-Presidente 

no exercício da Presidência 


